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quinta-feira, 12 de Junho de 2025

pareceres em relação ao Projeto de Lei nº 027/2025, 
sendo a solicitação aprovada pelos senhores 
vereadores. Prosseguindo os trabalhos legislativos, 
a presidência submeteu à discussão o Projeto de 
Lei nº 027/2025. Vereador Gilmar Meireles: 
Senhor presidente, eu só queria fazer um adentro 
nesse projeto, é óbvio que nós iremos aprova-lo 
sim, mas eu queria que ficasse registrado em ata 
essa minha fala. A importância dessa entidade, ABC, 
uma entidade mais velha que nós aqui presentes, 
aproximadamente mais de sessenta anos a entidade 
tem. Gostaria de registrar que deveria ter a 
presença de um representante da entidade aqui, o 
tão importante é a autorização que essa Casa vai 
autorizar, esse convênio, essa parceria. E que lá na 
frente, por ser um projeto de urgência, nós não temos 
a oportunidade de acrescentar, de ver algo dentro do 
projeto, porque ali fala de um plano de trabalho e 
nós não temos acesso, não está aqui, é obvio que 
nós iremos aprovar, mas eu gostaria de deixar essa 
ressalva. O que não queremos é que lá na frente 
tenha algum entrave, algo que venha prejudicar o 
andamento do belíssimo trabalho que a entidade 
tem. Talvez a questão do montante, mas essa é a 
nossa preocupação, dentro da importância que a 
entidade tem, como também se ela está preparada 
documentalmente para exercer esse tipo de função 
que nós estamos aprovando de caráter de urgência. 
Gostaria só que isso ficasse registrado em ata, para 
lá na frente nós termos alguma corresponsabilidade 
com relação ao futuro, algo que se tiver judicial, 
caso não vai ter, mas fica essa preocupação. É obvio 
que nós iremos aprovar sim, devido a importância e 
também o trabalho relevante que isso vai retornar 
em atividades para a entidade. É só isso senhor 
presidente. Na sequência a presidência submeteu 
o Projeto de Lei nº 027/2025 à votação, sendo o 
mesmo aprovado por todos os nobres vereadores 
presentes. Nada mais havendo a tratar, a presidência 
agradeceu a presença de todos e encerrou a presente 
sessão extraordinária. Para constar, eu, Flavia Cyrillo 
de Azevedo, __________________________, 
Secretária, extraí, lavrei e assino a presente ata, 
junto com o Senhor Presidente. Presentes à sessão 
extraordinária os seguintes vereadores: Erivelti 
Marianelli, Flavia Cyrillo de Azevedo, Gilmar Meireles, 
João Carlos Valadão, Leonardo Casotti Peroni, 
Roberto Alves Meireles, Valmir Antonio Boschetti e 
William Espíndula Rossi Coser.

João Carlos Valadão
Presidente

Protocolo 1569945

Viana

Portaria

PORTARIA Nº 130, 10 DE JUNHO DE 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais (L.O.M.V., art. 27, § 1º, cc R.I., 
art. 34, “b”) Resolve:

Art. 1º Exonerar a servidora abaixo:
• Gabriele do Carmo Machado do cargo de 
Assessor Gabinete Parlamentar - AGP-05.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e Cumpra-se.

Viana - ES, 10 de Junho de 2025.

Joilson Broedel
Presidente da Câmara Municipal de Viana

Protocolo 1570764

Vila Valério

Aditivo

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
009/2022

Contratante: Câmara Municipal de Vila Valério.
Contratada: Ágape Assessoria e Consultoria Ltda.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 009/2022, que versa sobre a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços em 
tecnologia da informação, através da implantação, 
treinamento, licença de uso, operação assistida, 
suporte e hospedagem mensal de uma solução 
Web, mediante execução das atividades e demais 
características e especificações técnicas contidas no 
Termo de Referência.

Alteração: O prazo de vigência contratual fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 
14 (quatorze) de junho de 2025.

Dotação Orçamentária: 100100.0103100022.001 
- Manutenção da Câmara Municipal
33904000000 - Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - Pessoa Jurídica - Ficha 12
Amparo Legal: art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

Vila Valério-ES, em 11 de junho de 2025.

ADILSON RODRIGUES PEREIRA
Presidente da Câmara

Protocolo 1570300

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Assistência Social de 
Montanha

Aditivo

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 
002/2025
PARTES: Município de Montanha, por intermédio do
Fundo Municipal de Assistência Social de Montanha 
e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  
- APAE
Objeto: Aditivo de valor na  Transferência  de  
recursos  financeiros  à
Organização da Sociedade Civil (OSC), mediante a
SUBVENÇÃO SOCIAL para manutenção da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais  - APAE
Valor do aditivo: R$20.000,00 (Vinte mil reais).
Base Legal: Lei nº 1.189/2025


